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Praça José Robério Batista de Oliveira, s/n, Centro, CEP: 48.485-000, Sátiro Dias/BA 
 

ESTADO DA BAHIA 

MUNICÍPIO DE SÁTIRO DIAS  
GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.648.480.0001-43 

DECRETO Nº 419, DE 25 DE MARÇO DE 2024. 

Revoga relação de beneficiários publicada em anexo 

ao Edital ⁰  de 8 de arço de 4 e, dá outras 

providê cias . 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÁTIRO DIAS, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, 

DECRETA: 

Art. 1º - A Relação de Beneficiários dos Precatórios do FUNDEF (lista inicial), 

constante no Anexo Único do Edital de Convocação nº 01, de 18 de março de 2024, fica 

REVOGADA! 

Art. 2º - Todos os servidores que exerceram atividade de magistério entre os 

anos de 2001 e 2006, sem exceções, deverão entregar documentos comprobatórios contidos 

no Decreto nº 415/2024, bem como no referido Edital de Convocação, nos termos e prazos 

estabelecidos. 

Art. 3º - Ao final do prazo esta ele ido no De reto n⁰ / , deverá a 
Comissão de Precatório elaborar e publicar relação completa dos beneficiários. 

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

Registre-se.     

Publique-se.     

Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÁTIRO DIAS, em 25 de março de 2024. 

 

 

PEDRO RAIMUNDO SANTANA DA CRUZ 
Prefeito Municipal  
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